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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 286, DE 2003  
(Da Sra. Laura Carneiro)  

 

 

Altera a redação do art. 44, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), acrescentando-lhe o inciso 
V.  
 

 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei modifica a redação do art. 44, da Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995. 
 

 

Art. 2º Acrescente-se, ao art. 44 da Lei nº 9.096, de 1995, o 
seguinte inciso:  
 

"Art.44.............................................................................

....................................................................................... 

V – pelo menos trinta por cento dos recursos do Fundo Partidário 
destinados às atividades sobre que dispõem os incisos II e III e IV 
e deverão aplicar-se, anualmente, à formação e capacitação 
política feminina."(NR)   
 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A implantação das democracias contemporâneas se deu pela 

crescente expansão da cidadania. Em processo gradual, mas inexorável, pessoas 

antes excluídas da participação política passaram a ter reconhecido seu direito de voz, 

voto e plena incorporação às decisões de importância para o governo da sociedade, 

não só na condição de votantes, mas também na de candidatos aos postos eletivos. 

Assim tem sido em nosso país, inclusive com relação às 

mulheres. Mas é preciso acelerar o processo de incorporação feminina à política 

nacional, mediante políticas ativas, que ponham em prática a chamada "ação 

afirmativa".  A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, em seu art. 10, § 3º, contém 

relevante determinação de ação afirmativa, ao estipular a reserva de pelo menos trinta 

por cento das vagas às mulheres no registro dos candidatos pelos partidos políticos.  

É preciso ir além, todavia. As mulheres não se valerão do direito 

que lhes confere a lei eleitoral se não tiverem preparo e motivação para exercê-lo. 

Assim é que os partidos têm tido dificuldade de pôr em prática o que a lei prevê, no 

mencionado artigo. 

Estamos, portanto, propondo que,  dos recursos do Fundo 

Partidário, estabelecido na Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096, de 1995), uma 

razoável parcela de trinta por cento seja destinada à formação e capacitação política 

das mulheres. Talvez, daqui a alguns anos, tal estipulação se torne desnecessária, 

quando homens e mulheres estiverem ambos inteiramente integrados à vida política e 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4105 

 

3 

PL XXXX/03 

partidária do País.  Neste momento, contudo, obrigar os partidos políticos a investirem 

na busca ativa de lideranças femininas faz todo o sentido. Oferecemos, pois, a 

presente proposição a nossos pares, esperando contar com seu decidido apoio para 

sua aprovação, para avançarmos em direção a uma sociedade mais integralmente 

democrática. 

 

 

Sala das Sessões, em   11de março   de 2003 . 

Deputada LAURA CARNEIRO 
 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

 
DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS, 

REGULAMENTA OS ARTIGOS 17 E 14, § 3º, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO FUNDO PARTIDÁRIO  

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do total recebido; 

II - na propaganda doutrinária e política; 

III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4105 

 

4 

PL XXXX/03 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo. 

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário. 

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997. 

  

TÍTULO IV  

 DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO  

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade: 

I - difundir os programas partidários; 

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido; 

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários. 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título: 

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa; 

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos; 

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou quaisquer 

outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido, 

cassará o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que contrariar 

o disposto neste artigo. 

§ 3º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. 

......................................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 
 

 
ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

 

........................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS  

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher. 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão se registrados candidatos até o dobro do número de 

lugares a preencher. 
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§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 

coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para 

candidaturas de cada sexo. 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior. 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do 

pleito. 

  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I - cópia da ata a que se refere o art.8º; 

II - autorização do candidato, por escrito; 

III - prova de filiação partidária; 

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art.9º; 

VI - certidão de quitação eleitoral; 

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 

Federal e Estadual; 

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art.59. 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências. 

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas seguintes 

ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado. 

 ........................................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


